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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/2023



[bookmark: _GoBack]O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a instalação de redutores de velocidade na Rua Teixeira de Gouveia, no bairro Cajueiros, em frente a Drogaria Opção Certa, n° 1620.
Justificativa: 
Tal medida visa à instalação de redutores de velocidade na referida via, tendo em vista que a falta dessa benfeitoria traz riscos de acidentes naquele trajeto. 
A implantação desses dispositivos em nosso município visa trazer maior segurança e respeito à população, agindo como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos pedestres e condutores que trafegam pela via

Sala das Sessões, 29 de maio de 2023.


Marlon Lima
Vereador-autor


Elaboração: 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Avenida Antônio Abreu, 1805. Fazenda Blanchete - Horto - Macaé - RJ. 27.947-570
Telefone: (22) 2772-4681/(22) 2796-7800
E-mail: 
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